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Constituiçao por Transformaçao de Empresario em Sociedade LTDA 5255102!
NOME EMPRESARIAL PORTE
ELCIO ROCHA COSTA NETO LTDA ME
LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO CEP 5: | | JUI'
Avenida Jacobus Baldi 400 LT5/QDS/LJ2 05847 000
MUNICÍPlO UF TELEFONE EMAIL
Sao Paulo SP “ “ANUMERO EXIGENCIA(S) CNPJ SEDE NIRE SEDE LK

,” ' O
37 876 086/0001 20

1DENTIFICAÇÃO SIGNATÁRIO ASSINANTE REQUERIMENTO CAPA VALORES RECOLHIDOS SEQ DOC

NOME: ELCIO ROCHA COSTA NETO (Sócio) U% DARE R$ 00 1 / 3
ASSINATURA: É?,Ú'O 380010 WDATA: 07/02/2022 DARF R$ 00

DECLARO SOB AS PENAS DA LEI. QUE AS INFORMAÇOES CONSTANTES DO REQUERIMENTO/PROCESSO SÃO EXPRESSÃO DA VERDADE.

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO (INCLUSIVE VERSO)
CARIMBO PROTOCOLO CARIMBO DISTRIBUIÇÃO

DBE

( ) Procuração

( ) Alvará Judicial

( ) Formal de Partilha

( ) Balanço Pátrimóníal
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Outros
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CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO EM
SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL “ e

. .. w. J

ELCIO RO'CHÁ COSTA NETO LTDA

ELCIO ROCHA COSTA NETO brasileiro solteiro empresario maior RG n 39884058 SSP/SP e

CPF (MF) nº 465 387 688 65, residente e domicihado a Rua Labrador, nº 22 Bairro Jardim Solange Sao

Paulo SP CEP 04948 020 titular da empresa ELCIO ROCHA COSTA NETO 46538768865
registrada na JUCESP sob o NIRE n 3584768538] em sessão de 27/07/2020 e CNPJ n

37.876 086/0001 20 com sede a Rua Labrador, nº 22, Bairro Jardim Solange, Sao Paulo SP, CEP:

04948-020, fazendo uso do que permite o parágrafo 3 do Art. 968 da lei 10 406/2002 com redação

alterada pelo 311.10 da Lei Complementar 128/2008 ora transforma seu registro de EMPRESÁRIO
INDIVIDUAL EM SOCIEDADE LIMITADA UNIPESSOAL a qual se regerá pelo presente

CONTRATO SOCIAL

CLÁUSULA PRIMEIRA

Altera se & denominaçao social para ELCIO ROCHA COSTA NETO LTDA'e seu uso sera

obrigatório em todas as operações sociais da sociedade

CLÁUSULA SEGUNDA

A emplesa declara assumir o ativo e passivo da firma individual ELCIO ROCHA COSTA NETO
46538768865

CLÁUSULA TERCEIRA

Altera se neste ato o endereço da sociedade para à Avenida Jacobus Baldi. nº 400. Lote 5, Quadrª_5,

loja 2 Bairro Jardim Iracema, Sao Paulo SP. CFP 05847 000

CLÁUSULA QUARTA

O capital social é de R$ 35 000 00 (trinta e cinco mil reais) dividido em 35 000 (trinta e cinco mil) quotas

no valor nominal de R$ 1 00 (um real) cada uma é elevado para o valor de R$ 100 000,00 (cem mil reais)

N dividido em 100 000 (cem mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente

integralizado neste ato em moeda corrente do país ficando o sócio ELCIO ROCHA COSTA NETO
detentor da totalidade das quotas do capital social

Paragrafo Único A responsabilidade do sócio e restrita ao valor de suas quotas, e responde

solidariamente pela integralizaçao do Capital Social (art 1052 CC/2002)

CLÁUSULA QUINTA

A administraçao da sociedade sera representada pelo sócio ELCIO ROCHA COSTA NETO
& isoladamente ativa e passivamente judicial e extrajudicial ficando entretanto, vedado o uso da firma em

negócios alheios aos fins sociais

Paragrato único Na ausencia ou impedimento do sócio administrador, todas as funções inerentes ao seu

cargo serao acumuladas por outra pessoa que em caso algum a interferencia de terceiros sera aceita salvo

por autorizaçao reciprocamente consentida da parte
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C'LÃU'SULASEXTA

Altera se neste ato o objeto social para comercio vareiista especializado de peças e acessórios

para aparelhos eletroeletrônicos para uso domestico, exceto informatica e comunicaçao,
comercio vareiista de artigos de uso domestico, comercio vareiista de artigos de armarinho,
comercio vareiista de artigos de papelaria, comercio vareiista de brinquedos e artigos

recreativos comercio vareiista de mercadoria em loia de conveniencia ,

O sócio resolve consolidar o seu contrato social nas normas do novo código civil, conforme cláusulas e

condiçoes a seguir

CLÁUSULA PRIMEIRA

A sociedade limitada unipessoal girará sob a denominação soma] de ELCIO ROCHA COSTA NETO
LTDA, sob o nome fantasia SPACE UTILIDADES ELETRONICAS E DOMESTICAS EM
GERAL 6 seu uso será obrigatório em todas as operações sociais da sociedade

CLÁUSULA SEGUNDA

A sociedade limitada unipessoal tem sua sede a Avenida Jacobus Baldi, nº 400, Lote 5, Quadra 5 loja 2,

Bairro Jardim Iracema, São Paulo SP, CEP 05847 000 podendo abrir filiais ou sucursais em qualquer

ponto do temtóno nacional, obedecendo a ás disposiçoes vigentes

CLÁUSULA TERCEIRA

O objetivo da socmdade limitada unipessoal e de comercio varejista especializado de peças e

acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso domestico exceto informática e

comunicaçao comercio varejista de artigos de uso domestico comercio varejista de artigos de

armarinho, comercio varejista de artigos de papelaria, comercio varejista de brinquedos e artigos

recreativos comercio varejista de mercadoria em loja de conveniencia

CLÁUSULA QUARTA

O capital social e de R$ 100 000,00 (cem mil reais) dividido em 100 000 (cem mil) quotas no valor

nominal de R$ 1 00 (um real) cada uma, totalmente integralizado anteriormente em moeda corrente do
país flcando o sócio ELCIO ROCHA COSTA NETO detentor da totalidade das quotas do capital

social

,
Paragrafo Único A responsabilidade do sócio e restrita ao valor de sms quotas, e responde

solidariamente pela integralizaçao do Capital Social (art 1052 CC/2002)

CLÁUSULA QUINTA

O prazo de duraçao da sociedade será por tempo indeterminado
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CLÁUSULA SEXTA

A administraçao da socxedade será representada pelo sócio ELCIO ROCHA COSTA NETO
isoladamente ativa e passivamente judicial e extrajudicial flcando entretanto vedado o uso da firma em
negócios alheios aos fms sociais

Parágrafo único Na ausencia ou impedimento do sócio administrador, todas as funções inerentes ao seu

cargo serao acumuladas por outra pessoa que em caso algum & interferencia de terceiros será aceita salvo

por autorizaçao reciprocamente consentida da parte

CLÁUSULA SÉTIMA

O uso da firma será feita pelo sócio ELCIO ROCHA COSTA NETO sempre nos negócios que digam
respeito aos interesses sociais, sendo proibido seu uso para fins estranhos como endosso de favores, cartas

de fiança e outros documentos nao análogos que acarretarem responsabilidade para a sociedade

CLÁUSULA OITAVA

Somente o sócio administrador tera direito a uma retirada mensal a título de pró labore, em valor a ser

fixado & cada mes de acordo com os interesses do sócio, mas sempre dentro da legislaçao do Imposto de

Renda e ser levado a uma conta de DESPFSAS ADMINISTRATIVAS

CLÁUSULA NONA

Todo dia 31 de cada ano no mes de dezembro serao procedidos um balanço do exercício sendo que os

lucros ou prejuízos verificados serão distribuídos ou suportados pela sócia na proporçao de suas quotas de

capital

Parágrafo Único A criterio do sócio e no atendimento de interesses da plópria sociedade, o total ou

pane dos lucros poderao ser destinados à formaçao de Reservas de Lucros conforme estabelecido pela

Lei 6404/76, ou entao permanecer em Lucros Acumulados para futura destinaçao

CLÁUSULA DÉCIMA

Todas as quotas da sociedade sao indivisíveis e não poderao ser cedidas ou transferidas sem o expresso

consentimento da sócia que irá adquin la no caso de algum quotista pretender ceder as que possuem

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

No caso de falecimento do sócio a sociedade nao será extinta, levantando se um balanço especial nesta

data e se convier aos herdeiros do Pre morto será lavrado um novo contrato com a inclusao destes com os

direitos legais ou entao os herdeiros, receberão todos seus haveres apurados ate o balanço especial, em 10

(dez) prestações iguais e sucessivamente vencendo se a primeira após 120 (cento e vinte) dias da data do

Balanço Especial ou de acordo com o que se combinar na ocasiao do evento
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CLÁUSEULADECIMA SEGUNDA

O administrador declara sob as penas da lei, que nao está impedido de exercer a administraçao da

sociedade por lei especial ou em virtude de condenaçao cnminal ou por se encontrar sob os efeitos dela,

a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de

prevaricaçao, peita ou suborno, concussao, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema

financeiro nacional contra normas de defesa da concorrencia contra as relações de consumo, fe publica

ou a propriedade

Fica eleito o foro desta Comarca SP para qualquer ação fundada neste Instrumento de Contrato Social

Por este instrumento assinam o presente em 3 (tres) vias de igual teor e posterlormente para validade será

registrado e arquivado na JUCESP

Sao Paulo, 07 de Fevereiro de 2022

(«710,0 me Cafa Mªlº
ELCIO ROCHA COSTA NETO

3523320259““ª —_—%
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Eu ELCIO ROCHA COSTA NETO portador da Cedula de Identidade nº 39884058 inscrito no Cadastro de
Pessoas Físicas CPF sob nº 465 387 688 65 na qualidade de titular socio ou responsavel legal da empresa
ELCIO ROCHA COSTA NETO LTDA DECLARO estar ciente que o ESTABELECIMENTO situado no(a) Avenida
Jacobus Baldi 400 LTS/QDS/LJZ Jardim Iracema SP São Paulo CEP 05847 000 para exercer suas atividades
regularmente, DEVERÁ OBTER parecer municipal sobre a viabilidade de instalação e funcionamento no local
indicado conforme diretrizes estabelecidas na legislação de uso e ocupação do solo posturas municipais e
restrições das areas de proteçao ambiental nos termos do art 24 52º do Decreto Estadual nº 56 660/2010 bem
como CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO INTEGRADO VÁLIDO obtido pelo sistema Via Rápida Empresa
Modulo de Licenciamento Estadual

Declaro ainda estar ciente que qualquer alteração no endereço do estabelecimento em sua atividade ou grupo de
atividades ou qualquer outra das condições determinantes à expediçao do Certincado de Licenciamento Integrado
implica na perda de sua validade assumindo, desde o momento da alteraçao a obrigaçao de renova Io

Por fim declaro estar ciente que a emissão do Certificado de Licenciamento Integrado podera ser solicitada por
representante legal devidamente habilitado presencialmente e no ato da retirada das certidões relativas ao registro
empresarial na Prefeitura ou pelo titular sócio ou contabilista vinculado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica
(CNPJ) diretamente no site da Jucesp atraves do modulo de licenciamento mediante uso da respectiva
certificaçao digital

g/LQO Koªla cam A/(â/o

ELCIO ROCHA COSTA NETO

RG 39884058

ELCIO ROCHA COSTA NETO LTDA

â VRE R n 1 0 0 0 18/05/20221311 33 Página 1 de1Vers o epa s
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JUCESP Junta ComerCIaI do Estado de São Paulo
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N CONTROLE NA INTERNET

0309449774

NIRE SEDE NOME EMPRESARIAL

ELCIO ROCHA COSTA NETO LTDA
.. ' '

NOME DO INTEGRANTE
ELCIO ROCHA COSTA NETO

. o

. .

. .
ou. .O.

IDENTIFICAÇÃO ;

455 331 eas es '

CNPJ

Sem C N P J

RGIRNE DIGITO

39884058

DATA DE EXPEDIÇÃO
30/09/2017

ORGÃO EMISSOR UF

SSP SP
NACIONALIDADE

Brasileira

COR OU RAÇA
Não Declarada

LOGRADOURO (rua av etc)

Rua Labrador

NUMERO
22

COMPLEMENTO
Jardim Solange

BAIRRO/DISTRITO CEP »

04948-020

MUNICIPIO

São Paulo SP

PAIS

Bras"

TIPO DE OPERAÇÃO
Admissão

TIPO DE INTEGRANTE

Pessoa Flslcn

USO DA FIRMA

Sim Isoladamento

PARTICIPAÇÃO

Panlclpaçào no Capltal R$ 100 000 00 CEM MIL REAIS

CARGOS
Sócuo (entrada)

Administrador (entrada)

Inicio do Mandato

Inicio do Mandato

Termino do Mandato

Termino do Mandato

REPRESENTADOS
NENHUM

|
DADOS COMPLEMENTARES

Versão VRE chom 1 0 0 0

1.

18/05/2022 13 11 29 Página 1 d91
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EPÚBLICAEEDERA'EIVA DO BRASIL

%%%& CADASTB? NACI'OENIAL DA PÉSSOA JURÍDICA CNPJ

PROTOCOLO DE TRANSMISSÃO DO CNPJ

A análise e o deferimento deste dochmãnto serão efetuados pelo seguinte
órgao

. Junta Comercial do Estado de São Paulo

PROTOCOLO REDESIM

SPP2230631493

01 IDENTIFICAÇÃO
NOME EMPRESARIAL (firma ou denominação) Nº DE INSCRIÇÃO NO CNPJ
ELCIO ROCHA COSTA NETO LTDA 37 876 086/0001 20

02 MOTIVO DO PREENCHIMENTO
RELAÇÃO DOS EVENTOS SOLICITADOS I DATA DO EVENTO

211 Alteracao de endereco dentro do mesmo município
V]

220 Alteracao do nome empresarial (firma ou denominacao) C sto
225 Alteracao da natureza jurídica

244 Alteracao de atividades economicas (principal e secundarias) RG— 7
249 Alteracao da forma de atuacao 5]
222 Alteracao do Porte da Empresa
230 Alteracao da qualiãcacao da pessoa fisica responsavel perante o CNP
247 Alteracao da capital social

Quadro de Sócios 9 Administradores QSA
Número de Controle SP58368308 37876086000120

03 IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA
NOME CPF
ELCIO ROCHA COSTA NETO 465 387 688-65

LOCAL DATA

06/07/2022

04 CÓDIGO DE CONTROLE DO CERTIFICADO DIGITAL

[Este documento foi assinado com o Certificado digital do NI 37 876 086/0001 20
|

Aprovado pela Instrução Normativa nº 1 863 de 27 de dezembro de 2015

'
Imprimir

www receita fazenda gov br/PessoaJuridica/CNPJ/fcpjldbe asp
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JUCESP Junta Comercial do Estado de Sao Paulo

Ministerio da Indústria Comercio Exterior e Serviços
Departamento de Registro Empresarial e Integraçao DREI
Secretaria de Desenvolvimento Econômico

ETIQUETA PROTOCOLO

<$.— JUCESP PROTOCOLO
0 463 821/22 1
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CONTROLE INTERNET

ITI] ííl | Ir") INI, ““I I”" INI, |W !III

DADOS CADASTRAIS

ATO mªX E
ª Constituiçãº p 5 ormaçao de Emp rio em Sociedade LTDA ER iC ()& NOMEE RESARIAL /" PORTE SA PA
% ELCI ROCHA COSTA NETO 46538768865 (( )?,JWOLQ 0th oS—AW ME
'- LOGRAD NUMERO COMPLEMENTO CEP

*É? 2 g ABRr
8

AvenidaRooldado—policia Militar Gilberto Augustin 1059 06856 700

& MUNICIPIO UF TELEFONE EMAIL

U itapecerica da SP
LU
O NUMERO EXIGENCIA(S) CNPJ SEDE NIRE SEDE

37 876 086/0001 20 PRQ ºd
IDENTIFICAÇÃO SIGNATÁRIO ASSINANTE REQUERIMENTO CAPA VALORES RECOLHIDOS SEO DOC

NOME: ELCIO ROCHA COSTA NETO (Sócio) DARE R$ 182 23 1 / 3
ASSINATURAWiºm% WÉÉTA: 07/02/2022 DARF R$ .00

CARIMBO PROTOCOLO

.WCEâP
ER _100- ACSP
aãg PAULO

pRGTQCQLO

DECLARO SOB AS PENAS DA LEI. QUE AS INFORMAÇOES CONSTANTES DO REQUERIMENTOIPROCESSO SÃO EXPRESSÃO DA VERDADE.

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO (INCLUSIVE VERSO)
CARIMB W Çª“

? JwQFS
OPAULQ

“933 É:, E? :.ªê,,

ANEXOS

)DBE

) Prqcuraçao

) Alvara Judicial

) Balanço Patrimonial

) Outros

( ) Ddcumentos Pessoais

(33,5 ) Laudo de Avaliação

( ) Jornal

( ) Certidãó-

EXCLUSIVO SETOR DE ANAgISE ETIQUETAS DE REGISTRO + CARiMBO

QBSERVAÇÓES

Versão VRE Reports 1 O O 0
15/02/2022 0819 41 Página 1 de 10
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JUCESP Junta Comercial do Estado de São Paulo
'

Ministério da Indústria Comércio Exterior e Serviços
Departamento de Registro Empresarial e Integração DREI
Secretaria de Desenvolvimento Econômico

Y

CONTROLE INTERNET
030545865-5

Illl || IIIIHNIIIINIIHIHIIIIIIIIIIIN

FORMULÁRIO PADRONIZADO DE EXIGENCIAS

Cur'nprlr a(s) exigêncla(s) selecionada(s) no prazo de 30 (trinta
| | . I | o u . | .

) dias contados da data da retirada do processo, devendo o presenteMMM
após o pr zo de 30 (trinta) dias

| | .
._ . . - A apresentação do processo,

o p gamento do respectivo preço público novamente (artigo 57, â3º do,

! ll ' l l

será considerado um novo processo sujeito a
Decqeto 1800/96)

,

9Nº
Detalheleundamentação

1 FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS *

* Substituir instrumento físico em virtude de erro maternal (sequencia de páginas cláusulas alterações do contrato social etc ) ou por estar prejudicada
1 1

por deterioraçao parcial ou integralmente & digitalizaçao ou leitura de seu teor
Nota Exigir apenas quando necessário para garantir & integndade da informação
Decreto nº 1 800 de 1996 art 57 IN DREI nº 81 de 2020 art 27

1 2
Substituir instrumento físico uma vez que não poderá conter rasuras emendas ou entrelinhas
Decreto nº1 800 de 1996 art 35

'

1 3
Consularizar apostilar ou traduzir documentos
IN DREI nº 81 de 2020 art 15 e 5 2ª

2 VIABILIDADE (Nome empresarial e Locacional) ;*.

Apresentar on'ginal do documento de consulta de viabilidade deferida ou Pesquisa de Nome Empresarial (busca prévia)2 1 Nota Substituível pela realizada eletronicamente via REDESIM
Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 1 6 capítulol

2 2
Corrigir dados informados via REDESIMnnternet ou documentos protocolizados pois divergem
Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81 de 2020 item 1 6 capítulo!

3 DOCUMENTO BÁSICO DE ENTRADA DBE
Anexar DBE Documento Basico de Entrada da Receita Federal do Brasil devidamente assinado

3 1 Nota Substituível pelo realizado eletronicamente via REDESIM
Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81 de 2020 item 1 7 capítulo!

3 2
Corrigir DBE ou documentos protocolizados pois divergem

'

Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 1 7 capítulo!

4 FICHA DE CADASTRO NACIONAL FCN)

4 1
Corrigir dados informados via REDESIMhnternet ou documentos protocolizados pois divergem 'Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 1 4 capítulo!

5 REQUERlMENTO (CAPA DO PROCESSO)
Apresentar requerimento de arquivamento (capa de processo) devidamente preenchido e assinado pelo administrador sócio ou procurador compoderes gerais ou específicos ou por terceiro interessado devidamente identificado com nome identidade e CPF

5 1 Nota No caso de registro digital não é necessaria a utilização desse requerimento podendo o sistema eletrônico utilizado pela Junta Comercial
consolidar os dados do ato levado a arquivamento e solicitar a assinatura digital do requerente
Código Civil arts 1 151 e1 153 Decreto nº1 800 de 1996 art 33 Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item1 1 capítulo! 7

Corrigir o requerimento de arquivamento (capa de processo) pois os dados informados divergem do ato apresentado ou dos dados constantes da5 2 base cadastral da Junta Comercial
Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 1 1 capítulo!

6 COMPROVANTES DE PAGAMENTO
Anexar comprovante de pagamento do preço do serviço da Junta Comercial
Nota Não se aplica quando a continuaçao do pagamento se der por outro meio

61

Versão VRE Repons 1 0 0 0 15/02/2022 08 19 41 Página 3 do 10
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JUCESP Junta Comercial do Estado de São Paulo
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Leí nºs 934 de 1994 art 37 IV Decreto nº1 800 de 1996 art 34 IV Manual de Registro de LTDA IN DREI nº81 de 2020 item 1 & capítulo!

62 Complementar e comprovar complementação dos valores recolhidos
Lei nºs 934 de 1994 art 37 IV Decreto nº1 800 de 1996 art 34 N Manual de Registro de LTDA IN DREI nº81 de 2020 item 18 capítulo!

63

Anexar comprovante de pagamento do preço devido Processo retomado após o prazo para cumprimento de exigencia é considerado como novoprocesso e sujeito a pagamento de novo preço
Nota Nao se aplica quando a confirmação do pagamento se der por outro meio
Lei nº8 934 de 1994 an 40 saº Decreto nº1 800 de 1996 art 57 54º IN DREI nº 81 de 2020 art 53

7 PROCURAÇÓES E/OU AUTORIZAÇÓES
Anexar ou arquivar em separado procuração via original ou cópia por instrumento público ou particular com poderes específicos para a pratica doato

Nota No caso de estrangeiro a procuração somente poderá ser arquivada se for em processo autônomo
Código Civil art 654 55 1ºe 2ª Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 1 2 capítulo!

Anexar ou arquivar em separado procuração por instrumento público se analfabeto ou relativamente incapazManual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 1 2 capítulo!

73 Anexar ou arquivar em processo separado prova da emancipação de menor de dezoito anos e maior de dezesseis anosManual de Registro de LTDA |N DREI nº 81 de 2020 item 3 1 seção! capítulo Il

74
Anexar cedidao ou ato de nomeaçao do inventanante no caso de falecimento de sócio
Código CMI art 1 797 Código de Processo Civil arts 617 a 620 Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 4 5 seção III capítulo
|I

75 Anexar alvará judicial ou escritura pública de partilha de bens especíico para a pratica do ato no caso de falecimento de sócioCódigo de Processo Civil ads 617 a 620 Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 4 5 seçao III' capítulo II

76 Anexar autorizaçao judicial para saída por justa causa de sócio já que a sociedade é de prazo determinado
Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 4 4 3 II seção IV capítulo II

ª 8 CONTRATO SOCIALIALTERAÇÓES '»
: ”mf

81

Apor no contrato social o visto do advogado com a indicação do nome completo e número de inscrição da Seccional da OAB
Nota É dispensado o visto de advogado no contrato social da sociedade enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno poneNota Não e obrigatório 0 Vistº de advogado nas alterações contratuais
Lei nºs 906 de 1994 an 1“ 52“ Decreto nº 1 800 de 1996 art 36 Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 7 se- çâol capítulo
II

82 Incluir e/ou corrigir clausula obrigatória no instrumento
Manual de Registro de LTDA |N DREI nº 81 de 2020 item 4 se- çãol capítulo Il

83 Corrigir o instrumento pois os dados informados divergem dos documentos apresentados
Lei nº 8 934 de 1994 an 35 Decreto nº 1800 de 1996 arts 53 I

D8 4
Corrigir o instrumento pois as informações do documento não conferem com as constantes dos atos arquivados anterion'nente
Lei nº 8 934 de 1994 art 35 Decreto nº 1 800 de 1996 art 53 inciso I

85 Solicitar reativação empresa cancelada pelo art 60 da Lei nº 8 934 de 1994
Leinº8934 de 1994 art 60 54º IN DREI nº 81 de 2020 art 111

86
Anexar certidão expedida pela Junta Comercial para onde a sociedade seria transferida com a informação de que o ato de transferência de sede não
foi efetivado naquela UF
Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 4 11 3 seção |V capítulo II

87

Consolidar a alteração do contrato social

Nota É obrigatoria a consolidação nos seguintes casos reativação transferência da sede para outra unidade da federaçgo çessao de qqotas
realizada por instrumento diversa e conversão de sociedade simples ou associação do cartório de registro de pessoas juridicas para a Junta
comercial

Manual de Registro de LTDA IN DRE! nº 81 de 2020 item 3 se- ção IV capítulo II

'

9 socnos
PESSOA FÍSICA

Complementar a qualiúcaçao do sócio brasileiro ou estrangeiro ou de seus representantes (nome ciin por extenso nacionalidade? estado civil

(indicar se for o caso a união estável) data de nascimento se solteiro profissãº" documento de identidade numero e órgao expedndor/UF CPF
endereço completo)

Código Civil art 997 | Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 Item 3 se- çãol Cªpitulº I!
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Qualificar o representante em seguida à qualificação do titularº ' º
Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 3 4 seção | capítulo "

Anexar copia da identidade do sócio e se imigrante apresentar Carteira de Registro Nacional Migratório documento fornecido pela Polícia Federalou comprovante da autorização de residência no Brasil
Notas

9 1 3 | Não se aplica aos documentos apresentados eletronicamente
II O estrangeiro deve anexar o documento com a autorizaçao de residencia mesmo em caso de processo eletrônico
Lei nº 13445 de 2017 Código Civil art 1 153 Lei nº8934 de 1994 art 37 V Decreto nº1800 de 1996 art 34 V Manual de Registro de LTDA.IN DREI nª 81 de 2020 item 1 5 capítulo!

9 1 4
Os sócios relativamente incapazes deverão ser assistidos
Codigo Civil art 1 690 Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 3 1 seçao I capítulo II

ª 1 5
O sócio menor de dezesseis anos deverá ser representado
Código Civil art 1 690 Manual de Registro de LTDA. IN DREI nº 81 de 2020 item 3 1 seção | capítulo II

Não poderá ser sócio de souedade limitada a pessoa impedida por norma constitucional ou por lei especial91 6 Código Civil ed 977 Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 32 seçao I, capítulo || Indicar nas notas explicativas qual alegislação aplicavel

10 PESSOA JURÍDICA
Complementar a qualmcação do sócio pessoa jurídica (nome empresarial qualiúcaçao do representante nacionalidade se a sede for no exterior10 1 endereço completo da sede CNPJ) com sede no país ou no exterior, número de inscrição no Cartório competente sede no PaísCódigo Civil an 997 I e Manual de Registro de LTDA IN DRE! nª 81 de 2020 item 3 II e III seçao | capítulo II

Complementar a qualifncaçao do sócio FIP (denominação nº de inscriçao no cartório competente CNPJ qualificação do administrador nome10 2 empresarial endereço completo e CNPJ qualificação do Diretor ou sócio-gerente responsável pela administraçao)Código Civil art 997 I e Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 3 IV Seçao ! capítulo II

10 3
Apresentar prova de sua constituiçao e de sua existência legal
IN DREI nºa1 de 2020 an 12 51º

_ 11 ADMINISTRADOR
Complementar a qualificação do administrador não sócio (nome civil por extenso nacionalidade estado civil (indicar se for o caso a união estável)11 1 data de nascimento se solteiro profissao documento de identidade número e órgão expedidorlUF CPF endereço)Código Civil an 997 Vl Manual de Registro de LTDA, |N DREI nº 81 de 2020 item 3 se— çâol capítulo II

Anexar cópia da identidade do administrador e se imigrante apresentar Carteira de Registro Nacional Migratório documento fornecido pela PolíciaFederal ou comprovante da autorizaçao de residencia no Brasil
Notas

11 2 I Nao se aplica aos documentos apresentados eletronicamente
II O estrangeiro deve anexar o documento com & autorizaçao de residência mesmo em caso de processo eletrônico
Lei nº 13 445 de 2017 Código Civil art 1 153 Decreto nº 1 800 de 1996 34 V Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 1 5

,
capítulol

'
Anexar se essa não constar de cláusula própria declaração sob as penas da lei de que não esta condenado por nenhum cn'me cuja pena vede o

11 3
exercício da administração de sociedade empresária
Código Civil art 1 011 5 1ª De— creto nº 1 800 de 1996 art 34 inciso II Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81 de 2020 item 4 5 seçao I

capítulo II

11 4
Corrigir instrumento pois as funções de administração não podem ser delegadas a representante ou terceiros
Codigo Civil art 1 018 Manual de Registro de LTDA IN DRE! nº 81 de 2020 item 4 5 seção! capítulo II

11 5
Inserir os poderes e atribuições do administrador
Codigo Civil art 997 VI Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 4 5 1 seção! capítulo II)

.

Com'gir instrumento pois a designação de administrador não sócio dependerá da aprovação da unanimidade dos sócios enquanto o capital nao
11 6 estivertotalmente integralizado e de dois terços no mínimo apos a integralizaçao

Manual de Registro de LTDA. IN DREI nº 81 de 2020 item 4 5 2 seção I capítulo ll

Existencia de impedimento para ser administrador
11 7 Codigo Civil art 1011 e Manual de Registro de LTDA |N DREI nº 81 de 2020 item 3 3 seçao ! capitulo |I Indlcar nas notas explicativas qual a

legislação aplicável

*

12 CONSELHO FISCAL

12 1
Corrigir composiçao do conselho
Codigo Civil an 1 066
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Existencia de impedimento para fazer parte do conselho12 º
Código Civil an 1 066 e 51º ”

É

13 NOME EMPRESARIAL

;3 1
Com'gir a formaçao do nome empresarial para corresponder ao nome dos sócios e/ou objeto social e ao tipo societário (princípio da veracidade) ,v Codigo Cívil art 980 A 5 1“ c/c 997 II e art 1 158 Decreto nº 1800 de 1996 an 53 III alínea a IN DREI nº 81 de 2020 art 18

Alterar o nome empresarial pois ja se encontra registrado nome empresarial identico (Redação dada pela Instrução Normativa DREI nº 55 de 2 de13 2 junho de 2021)
Decreto nº 1 800 de 1996 art 53 VI IN DREI nº 81 de 2020 an 22 I

Acrescentar ao nome empresarial a expressao EM LIQUIDAÇÃO
'13 3 Código Civil art 1 103 pará grafo unico IN DREI nº 81 de 2020 art 20 Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 3 1 seção V

[
capítulo II

13 4 Acrescentar ao nome empresarial a expressão EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL
4

.

| Lei nº 11 101 de 2005 an 69 IN DREI nº 81 de 2020 art 21 Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 4 se- çao VI capítulo II

;*A alteraçao do nome empresarial mesmo que somente para a retirada da partícula ME ou EPP deve ser feita por r'neio do instrumento de alteraçao e 'ª13 5 requerimento de alteraçao
rª

Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 4 1 seção IV capítulo II

'14 OBJETOICNAE
Dennir o objeto (Redação dada pela Instruçao Normativa DRE! nº 55 de 2 de junho de 2021)

14 1 Código Civil art 997 II Decreto nº 1 800 de 1996 art 53 III b e 5 2“ Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81 de 2020 item 4 4 seçao !capítulo II

14 2
Alterar objeto pois não é passível de registro empresarial
Codigo Civil ans 966 e 982 Decreto nº 1 800 de 1996 art 53 5 2ª Indicar nas notas explicativas qual a legislação aplicável

14 3
Transcrever o objeto na sua totalidade em caso de alteraçao do objeto social

,Decreto nº 1 800 de 1996 art 45 Manual de Registro de LTDA anexo à IN DREI nº 81 de 2020 item 4 6 seção IV capítulo II

'

14 4
Compatibilizar os códigos de atividades informados (CNAE) com as atividades descritas no objeto

º
!Decreto nº1 800 de 1996 art 57

14 5
Atividade não passível de ser exercida por estrangeiro diretamente ou por meio de participação em pessoa jurídica '

º
Manual de Registro LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 3 ea pítulo | Indicar nas notas explicativas qual a legislação aplicável

44 6
Atividade cuja participação de capital estrangeiro recebe limitação legal º

Manual de Registro LTDA |N DREI nº 51 de 2020 item 3 ea pítulo | Indicar nas notas explicativas qual a legislação aplicável

14 7
Não consta do ato apresentado assentimento previo do Conselho de Defesa Nacional
Lei nº 6 634 de 1979 art 5“ Manual de Registro LTDA, |N DREI nº 81 de 2020 item 2 1 capítulo!

15 CAPITAL SOCIALIQUOTAS
.Declarar o capital em moeda nacional podendo compreender qualquer espécie de bens suscetíveis de avaliação pecuniária

15 1 Nota Qualificar os bens indicados
,Código Civil art 997 III Manual de Registro de LTDA IN DRE! nº 81 de 2020 item 4 2 seçãol capítulo II

J

"15 2
Indicar e qualificar o representante dos condôminos no caso de oopropn'edade de quotas

:Código Civil art 1 056 Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 4 2 3 seção! capítulo II

!:

15 3
Indicar ou corrigir a forma o modo e o prazo da integralização do capital social
Codigo Civil art 997 III de arL 1 004 Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 4 3 seção! capítulo II

&l

15 4
Não é cabível a indicação de valor de quota inferior a um centavo
Manual de Registro de LTDA IN DREl nº 81 de 2020 item 4 2 2 seção! capítulo II

15 5
Corrigir a forma de integralização pois não está de acordo com normas legais
Código Civil art 997 IV Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 4 3 seção! capitulo II

15 6
Corrigir o valor do capital o valor das quotas ou sua distribuiçao
Decreto nº 1 800 de 1996 art 57

Descrever e identificar o imóvel sua área dados relativos à sua titulaçao & seu número de matrícula no Registro Imobiliario no caso de integralizaçao !

15 7
com imóvel ou direitos a ele relativos

Lei nº 8 934 de 1994 art 35 VII a Decreto nº 1 800 1996 art 53 VIII a Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 4 34
seçao! capitulo Il
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Incluir no contrato ou anexar autorizaçao do conjuge para integralizaçao de capital com bens imóveis
15 8 Código Civil art 1 647 I Decreto nº 1 800 1996 art 53 VIII b Manual de Registro de LTDA anexo à IN DRE! nº 81 de 2020 item 4 3 4 seção!capítulo II

“ 5 9
Anexar autorização judicial para a integralizaçao de capital com bens de menor
Manual de Registro de LTDA anexo à IN DREI nº 81 de 2020 item 4 3 4 seçao I capítulo Il

15 10
É vedada contribuiçao ao capital social que consista em prestação de serviços
Código Civil an 1 055 5 2ª e Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 4 3 6 seção | capítulo II

15 11
É vedada a integralizaçao do capital com lucros futuros que o socio venha a auferir na sociedade
Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 4 3 3 seção I capítulo II

& 5 12
O capital social está abaixo do mínimo exigido para as atividades nos termos da legislação específlca '

Indicar nas notas explicativas qual a legislação aplicavel

,

'

16 DATA DE INÍCIO DA ATIVIDADE

16 1
A data de início da atividade nao poderá ser anterior à data da assinatura do instrumento
Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 5 1 I seção I capítulo II

16 2
A data de início das atividades não confere com os atos já arquivados
Decreto nº 1 800 de 1996 an 53 | Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 5 1 I seçãol capítulo II

17 DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA (ME) I EMPRESA DE PEQUENO PORTE (EPP)
Juntar declaraçao ou declarar em cláusula específica o enquadramento reenquadramento e desenquadramento de microempresa e empresa depequeno porte171
Lei Complementar 123 de 2006 art 3“ Lei nº8934 de 1994 art 32 || d Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81 de 2020 item 52 seçao! 'capítulo II

17 2
Corrigir declaração de enquadramento reenquadramento e desenquadramento de microempresa e empresa de pequeno porteDecreto nº 1 800 de 1996 art 57

17 3
A empresa não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado previsto na Lei Complementar nº 123 de 2016
Lei Complementar nº 123 de 2006 art 3“ 5 4”

18 ENDEREÇO DA EMPRESA E DAS FILIAIS
'

W
2

Declarar ou corrigir o endereço completo da sede
gIô 1 Código Civil art 997 II Decreto nº 1 800 de 1996 art art 53 III d Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81 de 2020 item 3 g seção !

, capítulo II

18 2
Declarar ou corrigir endereço completo da(s) filial(is)

Decreto nª1 800 de 1996 art 53 Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 54 seção! capítulo ||

19 PRAZO DE DURAÇÃO DA EMPRESA
Declarar o prazo de duraçao da sociedade

I19 1 Codigo Civil art 997 II Decreto nº 1 800 de 1996 art 53 inciso III f' Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 4 V seção |capítulo ||

* 20 ENCERRAMENTO DO EXERCÍCIO SOCIAL

20 1
Declarar a data de encanamento do exercício social quando não coincidente com o ano civil
Decreto nº 1 800 de 1996 art 53 inciso III f' Manual de Registro de LTDA IN DRE! nº 81 de 202 item 4 VII seçao! capítulo II

'ª

20 2 PARTICIPAÇÃO DE SOCIO NOS LUCROS E PERDAS
Declarar a participaçao dos socios nos lucros e perdas

20 3 Código Civil art 997 VII Manual de Registro de LTDA |N DREI nº 81 de 2020 item 4 6 seçao! capítulo Il (Redação dada pela Instruçao NormativaDREI nº 55 de 2 dejunho de 2021)

20 4
Corrigir cláusula pois não e permitida a exclusao de socio na repartição de lucros e prejuízos
Codigo Civíl an 1 008 Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 4 6 seçao I capítulo II

21 FORO OU CLAUSULA ARBITRAL

21 1
Indicar ou corrigir o foro ou clausula arbitral para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes do contrato

;

Decreto nº 1 800 de 1996 art, 53 III e Manual de Registro de LTDA |N DREI nº 81 de 2020 item 4 X seçao I capítulo ll

?
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22 FECHO

22 1
Indicar a localidade e datar (dia mês e ano) o instmmento ou declaração
Decreto nº 1 800 de 1996 art 33 Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 6 se çãol capítulo"

;
v

:

Apor a assinatura de todos os sócios ou seus representantes no contrato social e mbricar as demais folhas '

|

22 2 Nota Nao se aplica aos documentos apresentados eletronicamente
Decreto nº 1 800 de 1996 an 40 IN DRE! nº 81 de 2020 an 27 5 1º

A rubrica aposta na folha diverge das outras por semelhança
'22 3 Nota Exigível unica e exclusivamente quando não for possível idennicar ou atribuir seu autor

É

IN DREI nº 81 de 2020 an 27 5 1ª

22 4
Apor a assinatura do administrador não sócio designado no ato constitutivo ou na aIteraçao do ato constitutivoManual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 4 5 2 seçao I capítulo II

Reconhecer úrma
'

22 5
Nota Somente quando a Junta Comercial apresentarjustiãcativa plausível devidamente fundamentada
Lei nº 9784 de 1999 art 22 5 2ª IN DREI nº 81 de 2020 art 29 Inserir nas notas explicativas & justificativa plausível devida mentefundamentada

23 REUNIÃO OU ASSEMBLEIA DE SOCIOS I ALTERAÇÃO CONTRATUAL
A oonvocaçao para reunião/assembleia esta em desacordo com os preceitos legais
Notas

23 1
I Dispensam se as formalidades de convocação quando todos os SÓCIOS comparecerem ou se declararem por escrito cientes do local data hora e

'

ordem do dia

II E dispensada a publicação da sociedade enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte
*!Código Civil art 1 152 5 3ª e Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 2 se- ção II capítulo ll

23 2
Corrigir o quorum de instalação pois não atende aos preceitos legais '

Codigo Civil art 1 074

23 3
Corrigir o quorum de deliberação pois não atende aos preceitos legais '
Código Civil art 1 076 II Manual de Registro de LTDA |N DREI nº 81 de 2020 item 3 2 seção II capítulo II

Apresentar cópia ou certidão da ata devendo conter. título do documento nome da empresa preâmbulo composição da mesa disposição expressa
23 4

de que a reunião ou assembleia atendeu todas as formalidades legais (convocação) ordem do dia deliberações efecho (com indicaçao do nome dospresentes) e assinatura do presidente e secretário
Manual de Registro de LTDA IN DREl nº 81 de 2020 item 4 se- çao II capítulo ll

Arquivar em processo separado a alteração contratual quando as decisões tomadas em reunião ou assembleia de sócios implicarem em alteração
'

23 5
contratual

Nota Deverão ser arquivados concomitantemente em processo separado '

, Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 5 se- çao II capítulo II

Corrigir alteraçao contratual pois deve conter os seguintes elementos Título (Alteração contratual) preâmbulo nome e qualificação completa dos
23 6

socios resoluçao de promover a alteração corpo da alteração (nova redação das cláusulas alteradas expressando as modificações introduzidasredação das clausulas incluídas indicação das cláusulas suprimidas) consolidaçao opcional) fecho
Decreto nº 1 800 de 1996 art 57 Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 3 se çao IV capítulo II

Quando a ata de reunião ou de assembleia de sóczos ou o instrumento assinado por todos os sócios for assinado por procurador esse deverá ser
23 7

sócio ou advogado
Nota É dispensado essa formalidade quando houver díspOSIção dlversa no contrato soc1al
Código Civil art 1 074 1º Indicar clausula permissiva

23 8
Observar as regras legais para reduçao de capital
Código Civil art 1 082 |ch an 1 083 Manual de Registro de LTDA |N DREI nº 81 de 2020 item 6 se— çao Il capítulo ll

A ata de aprovaçao da redução do capital em caso de ser excessivo ao objeto somente poderá ser arquivada após o transcurso do prazo de
,

noventa dias

Notas
23 9 | É dispensada a apresentação da publicação quando o instrumento a ser arquivado consignar os nomes respechvas datas e folhas dos jornais em
. que foram efetuadas as publicaçoes

" É dispensada a publicaçao da sociedade enquadrada oomo microempresa ou empresa de pequeno porte
,Código Civil art 1 082 II c/c art 1 084 Manual de Registro de LTDA IN DREl nº 81 de 2020 item 6 se ção II capítulo ll

'
Corrigir o capital social pois só poderá ser aumentado se estiverem totalmente integralizadas as quotas devendo essa situação ser declarada na

23 10 alteraçao contratual

Código Civil art 1 081 Manual de Registro de LTDA |N DREI nº 81 de 2020 Item 4 2 seçao IV capitulo II

23 11 ºbservar as disposições legais para a exclusão de sócios
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Código Civil an 1 085 Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 6 se— çao | capítulo II e item 4 4 se- çao IV capítulo II

Apresentar as publicações determinadas em lei

Nota É dispensada a apresentaçao das folhas quando o instrumento a ser arquivado consignar os nomes respectivas datas e folhas dos jornais emque foram efetuadas as publicações
9Código Civil art 1 152 Manual de Registro de LTDA |N DREI nº 81 de 2020 item 10 se çãol capítulo II

ww
& 24 FILIAIS

Comgir o capital da filial pois a soma dos destaques de capital para filiais deverá ser inferior ao capital da empresa
Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 4 12 2 seçao |V capítulo II

Compatibilizar atividades das iliais com as da empresa
Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 4 12 2 seçao IV capítulo II

243 Compatíbilizar os códigos CNAE da filial com os da empresa
Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 3 11 2 seçao III capítulo |I

244 Informar corretamente o endereço da ilial em consonância com demais atos da empresa
Decreto nº 1 800 de 1996 an 53 I

245 Informar ou comgir CNPJ nos casos de alteração transferência ou extinção
Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 4 1 2 seção IV capítulo II

25 EMPRESA SIMPLES DE CREDITO ESC _

,

251
Juntar declaraçao ou declarar em cláusula específica que os sócios não participam de outra ESC mesmo que seja sob a forma de empresario
individual ou como titulares de EIRELI
LC nº 167 de 2019 art 2“ 5 4ª Manual de Registro de LTDA IN DREI nª 81 de 2020 item 9 seção! capítulo Il

252
Corn'gír objeto pois diverge dos termos da Lei Complementar nº 123 de 14 de dezembro de 2006 (Lei do Simples Nacional) '

LC nº 167 de 2019 art 1º Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 9 seção! capítulo II

253 Corrigir cláusula do capital o qual deverá ser integralizado em moeda corrente "

LC nº 167 de 2019 an 2“ 5 2“ Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 9 seção! capítulo II

254 A ESC só pode ser constituída por Pessoa Natural (Pessoa Física)
LC nº 167 de 2019 art 1º Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 9 seção! capítulo Il

255 A ESC nao pode abrir úliais

LC nª 167 de 2019 art 2“ 5 4ª Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 9 se- çãol capítulo II

26 DlSTRATO/DISSOLUÇÃO/LlQUIDAÇÃO %?
_

261

Corrigir distrato social pois deverá conter os seguintes elementos Título (Distrato Social) Preâmbulº“ Resolução do distrato Conteúdo do distraia
(importância repartida entre os sócios se for o caso referência à pessoa ou pessoas que assumirem o ativo e passivo remanescentes se houver. e
indícaçao do responsavel pela guarda dos livros) e fecho
Decreto nº 1800 de 1996 art 53 X Manual de Registro de LTDA, IN DREI nº 81 de 2020 itens 2 1 e 2 2 seção V capítulo ||

262 Corrigir o distrato pois deve conter a assinatura de todos os sócios
Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 2 3 seção V capítulo II

263 Observar as formalidades legais da dissolução no caso em que as fases de dissoluçao e liquidação forem praticadas em instrumentos específicos
Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 3 se- ção V capítulo II

264 Observar as formalidades legais da liquidação no caso em que as fases de dissolução e liquidação forem praticadas em instrumentos específicos
Manual de Registro de LTDA |N DREI nº 81 de 2020 item 3 se- çao V capítulo II

27 FORMALIDADES ADICIONAIS

271 Observar as regras aplicáveis às sociedades anônimas tendo em vista a previsão de regência supletíva
Código Civil art 1 053 pará grafo único Manual de Registro de LTDA IN DREI nº 81 de 2020 item 5 3 seçao! capnulo II

272 Pendência ou incidencia de questão judicial

Indicar nas notas explicativas a sentença ou decisão judicial

273
Pendência de regularização de ato anterior

Nota A exigencia relativa ao ato anterior deve observar os termos da Instrução Normativa nº 81 de 2020 e está prevnsta nesta Ilsta de ex1gênc1as
Indicar nas notas explicativas qual a pendencia

274 Pendencia administrativa em processo que tramita vinculado
Indicar nas notas explicativas qual a pendencra
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27 5 Reiteração das exigencias anteriores

'27 6 Em virtude de reiteradas exigências acerca do mesmo tema o documento foi indeferido nos termos do art 198 inciso III do Dec 58 879/13

Outras Exigencias! Descrever
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